
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 674/ GABI / 2021 

Ponte Nova, 1° de outubro de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: resposta ao ofício da Câmara n° 882/2021/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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PROTOCOLO GERAL 1287/2021 
Data: 06110/2021 - Horário: 16:28 

Administrativo 

Em resposta ao Oficio 882/2021/SAPUDGRI, indicação n° 615/2021, da Vereadora 
Ana Maria Ferreira Proença, solicitando designar um Agente Comunitário de Saúde para atender 
à comunidade de Manoel Lucas, no Distrito de Vau-Açu - Informamos que o Departamento 
de Atenção Primária à Saúde está realizando diagnóstico de Recursos Humanos na APS, 
haja vista que há outras categorias em déficit de servidores. 

Esclarecemos que a demanda objeto da indicação está sendo discutida junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, uma vez que esta função pública não é permitida por 
contratação direta e sim através de processo Seletivo. 

Ressaltamos a primazia pela qualidade da saúde pública que o município oferta, 
permeada pela lógica do próprio Sistema Único de Saúde SUS, sendo os Agentes 
Comunitários de Saúde indispensáveis na atuação e um dos principais atores das 
Estratégias Saúde da Família. 

Atenciosamente, 

ol Guimarães 
Prefeito Municipal 
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